
MINISTÉRIO DA CIDADANIA

ANEXO I

Procedimentos, prazos e repercussões do processo de

 Averiguação Cadastral Unipessoal (AVE UNI)

(Versão atualizada em DEZEMBRO/2022)

1. INTRODUÇÃO

1.1 A qualificação dos dados do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadastro Único) reflete diretamente no foco dos programas
sociais direcionados a famílias de baixa renda, dentre eles o Programa Auxílio Brasil (PAB) e a Tarifa Social de Energia Elétrica (TSEE), e repercute na
efetividade dessas e de outras políticas quanto à melhoria de vida das famílias residentes em todo território nacional. Recentemente, identificou-se uma
tendência crescente no cadastramento e/ou formação de famílias unipessoais no Cadastro Único, que são aquelas compostas por uma única pessoa. Esse
movimento, pela sua relevância e impacto, necessita de uma ação específica para a verificação das informações cadastrais desses grupos familiares.

1.2 As ações de qualificação implementadas pela Secretaria Nacional do Cadastro Único (Secad) e a Secretaria Nacional de Renda de Cidadania (Senarc)
da Secretaria Especial do Desenvolvimento Social (SEDS) envolvem dois processos: (i) a Averiguação Cadastral, comumente focada na verificação da
renda das famílias, mas que é um processo de identificação e tratamento de inconsistências cadastrais, conforme prevê a Portaria nº 94, de 4 de setembro de
2013, e (ii) a Revisão Cadastral, que trata dos registros desatualizados. No ano de 2022, esses dois processos estão regulamentados na Instrução
Normativa nº 04/SECAD/SE-SENARC/SEDS/MC, de 13 de outubro de 2022. Contudo, nesse momento, propõe-se um novo processo de Averiguação
Cadastral para tratamento de inconsistências relacionadas à composição familiar, especificamente quanto a famílias unipessoais, cujo aumento de
proporção em relação a demais tipos de famílias no Cadastro Único necessita ser melhor compreendido.

1.3 Portanto, a presente Instrução Normativa disciplina o processo de Averiguação Cadastral  Unipessoal (AVE UNI), com foco em famílias unipessoais
com renda de até ½ (meio) salário mínimo, com cadastro incluído ou atualizado após novembro de 2021. A organização e o detalhamento desse processo
estão contidos no item 2 desta Instrução Normativa.

1.4 Destaca-se que nesse processo estão identificadas as famílias beneficiárias dos seguintes programas sociais:

Programa Auxílio Brasil (PAB), instituído pela Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021;
Tarifa Social de Energia Elétrica (TSEE), criada pela Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002; e
Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social (BPC), previsto no art. 203 da Constituição Federal e instituído pela Lei nº 8.742, de 7 de
dezembro de 1993.

1.5 Ressalta-se que os públicos 7 e 8 da Focalização do PAB, previstos na Instrução Operacional nº 01/2022/SEDS/SENARC/MC, estão sendo abrangidos
pelos públicos da AVE UNI, descritos na seção seguinte. Logo, a aludida IO será revogada com a publicação desta Instrução Normativa, ficando os
procedimentos de tratamento daqueles públicos substituídos pelos regulamentados neste normativo.  

1.6 As repercussões a serem aplicadas sobre os benefícios dos programas citados também estão descritas nessa Instrução Normativa, nas seções seguintes.
Ao final desse processo objetiva-se ter uma verificação dos registros unipessoais selecionados e uma melhor compreensão do aumento desse tipo de família
no Cadastro Único.  

1.7 ATENÇÃO: Em razão de decisão proferida nos autos do processo judicial nº 5016544-14.2022.4.02.0000, decorrente de Ação Civil Pública proposta
pela Defensoria Pública da União em face da União, os prazos para atualização do cadastro das famílias inseridas no processo de Averiguação Cadastral
Unipessoal foram postergados por três meses, período em que não ocorrerão ações de bloqueio ou cancelamento dos benefícios do PAB ou TSEE nem
ações de exclusão lógica dos registros das famílias, em razão da falta de atualização cadastral ou regularização dos cadastros dos públicos inseridos nesses
processos. Os novos prazos estão detalhados no item 5 desta Instrução Normativa.

2. PÚBLICO

2.1 Averiguação Cadastral Unipessoal

2.1.1 Para a definição do público do processo de Averiguação Cadastral de famílias unipessoais, foram considerados os seguintes critérios:

Famílias unipessoais com cadastro i
Famílias com renda familiar de até ½ (meio) salário mínimo (R$ 606,01) por pessoa.

2.1.2 Não foram incluídas nesse processo as famílias que, mesmo atendendo aos critérios acima, apresentam maior vulnerabilidade e possuem as seguintes
características ou fazem parte dos seguintes Grupos Populacionais Tradicionais ou Específicos (GPTEs):

Famílias cadastradas por Responsável Legal (RL);
Famílias moradoras de domicílio coletivo;
Famílias com pessoas em situação de trabalho infantil;
Famílias com pessoas resgatadas do trabalho análogo ao de escravo;
Famílias indígenas;
Famílias quilombolas;
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Família de catadores de material reciclável; e
Famílias com pessoa em situação de rua.

Também foram retiradas famílias unipessoais que foram incluídas ou tiveram o cadastro atualizado com visita domiciliar entre novembro de 2021 e outubro
de 2022.

2.1.3 Para a definição do público desse processo, foram utilizadas as seguintes bases:

Cadastro Único – base de outubro de 2022; e
Sistema Nacional de Informações de Registro Civil (SIRC) - base de outubro de 2022. 

2.2 Organização do público

2.2.1 As famílias estão classificadas conforme o PROCESSO em que foram incluídas (Averiguação Cadastral Unipessoal – AVE UNI), o GRUPO (que se
refere ao mês em que a família foi inserida no processo, que, nesse caso, é o mês de novembro), e os critérios de INCONSISTÊNCIA que os cadastros
das famílias inseridas em Averiguação Cadastral apresentam, conforme é possível verificar a seguir.

Quadro 1 - Organização dos publicos

PROCESSO GRUPO INCONSISTÊNCIACRITÉRIOS

AVERIGUAÇÃO
CADASTRAL
UNIPESSOAL

NOV/22 PÚBLICO 1

Famílias unipessoais com cadastro incluído
ou atualizado entre novembro de 2021 e
outubro de 2022 e que possuem renda
familiar acima de R$ 210,00 e até ½ salário
mínimo por pessoa.

NOV/22 PÚBLICO 2

Famílias unipessoais com cadastro incluído
antes de novembro de 2021, mas atualizado
entre novembro de 2021 e outubro de 2022,
e que possuem renda familiar de até R$
210,00 por pessoa.  

NOV/22 PÚBLICO 3

Famílias unipessoais com cadastro incluído
entre novembro de 2021 e outubro de 2022,
e que possuem renda familiar de até R$
210,00 por pessoa.  

2.3.2 A lista das famílias inseridas nesse processo será divulgada em novembro de 2022. Mensalmente, a situação dos cadastros desse processo será
reavaliada e a listagem dos municípios será atualizada.

3. TRATAMENTO PARA REGULARIZAÇÃO DOS REGISTROS

3.1 Esse processo de Averiguação Cadastral Unipessoal demandará uma ação específica de verificação da composição das famílias público-alvo por parte
das gestões dos municípios e do Distrito Federal. Portanto, será necessário que a gestão municipal realize uma apuração, seja por meio de visita domiciliar
ou abordagem qualificada junto à família, para identificar se a família é realmente unipessoal ou não.

3.2 Para essa ação de apuração, recomenda-se a visita domiciliar, mas, caso o município deseje, poderá designar técnicos para atendimento às famílias nos
postos de cadastramento, a fim de proceder a verificação por meio de uma abordagem específica sobre a situação da família. Não se trata de realizar uma
nova entrevista para o Cadastro Único, mas sim de realizar uma conversa com a família voltada para apurar se a família é realmente unipessoal ou não.
Nessa abordagem, podem ser identificados/utilizados os seguintes elementos:

abordar o histórico familiar, para compreender qual a trajetória familiar da pessoa a fim de entender como veio a morar sozinha, se é esse o caso;
compreender os motivos que levaram a pessoa a morar sozinha, se é esse é o caso, que podem estar relacionados a motivos de trabalho, saúde,
estudo, internação, violência, separação, óbito de outros familiares, opção pessoal ou outros;
identificar as redes de apoio da pessoa, se houver, se são familiares, amigos, vizinhos, se a pessoa recebe ajuda financeira de outras pessoas, e onde
habitam;
compreender como a pessoa se sustenta financeiramente e como se dão as despesas da pessoa, se há gastos com terceiros, como filhos, pais,
companheiros, e onde essas pessoas habitam;
na visita domiciliar, se for possível realizar, identificar se há evidências de outras pessoas que residem no mesmo domicílio e, se houver, se há
compartilhamento de renda e despesas;
se forem identificados outros moradores no mesmo domicílio, identificar se são famílias conviventes ou se são parte do mesmo grupo familiar, ou
seja, dividem renda e despesas;
verificar o histórico familiar no Sistema de Cadastro Único – V7. Ao avaliar o histórico, o município poderá identificar como era a composição
familiar inicial, se houve exclusão de outros integrantes familiares por razões de sistema, como por exemplo, exclusão de familiares com estado
cadastral “em cadastramento” por decurso do prazo, exclusão de pessoas por conversão de NIS, se ocorreram transferências de pessoas para outras
famílias, ou se houve exclusão de pessoas pelo Responsável pela Unidade Familiar (RUF) e por quais motivos;
indagar à pessoa o que ocorreu com eventuais componentes da família excluídos ou transferidos do Cadastro Único e onde habitam atualmente, se
for o caso. Também é possível avaliar no Portal Cadastro Único se pessoas eventualmente excluídas ou transferidas possuem registro de renda formal
que poderia ter motivado sua exclusão da família e se isso espelha a realidade ou não, ou seja, se essas pessoas realmente não são moradoras do
mesmo domicílio;
se o município possui arquivo físico de formulários, poderá avaliar o formulário da última entrevista da família, para identificar se todos os
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componentes familiares declarados foram realmente incluídos no sistema, ou se houve algum problema na digitação das informações;
no arquivo do SigPAB, está disponível para algumas pessoas uma marcação de certidão de casamento, que indica que a pessoa se casou em 2022. É
possível indagar à pessoa sobre o cônjuge, onde habita, se houve separação ou não.

3.3 Nessa apuração, o objetivo é identificar se a família é realmente unipessoal ou se ocorreu uma prestação de informações incorretas por parte da família
ou alguma outra situação que possa ter afetado o registro familiar. É indispensável nesse processo garantir à família a oportunidade de prestar
esclarecimentos, garantindo o contraditório e a ampla defesa. Por isso, a família deve ser informada do que é esse processo de Averiguação Cadastral
Unipessoal e de suas consequências, que serão explicitadas na seção 4 dessa Instrução Normativa.

3.4 Após o processo de apuração, a gestão municipal deverá responder a um questionário específico sobre essa ação, que está disponibilizado no Portal
Cadastro Único, a ser acessado conforme orientações contidas no Anexo III dessa Instrução Normativa.  O questionário é conclusivo e atesta a convicção
do servidor municipal quanto à família ser realmente unipessoal ou não.

3.5 Caso, após a apuração, o servidor tenha dúvidas sobre a veracidade das informações prestadas pela família, ou seja, se ele tem dúvidas sobre a real
composição familiar, deverá prevalecer a declaração da família. Nesse caso, o município deverá responder o questionário informando que a família é
unipessoal (Anexo II). Adicionalmente, deve solicitar ao RUF a assinatura de termo específico, disponível no Anexo IV dessa Instrução Normativa, por
meio do qual assuma a responsabilidade pela veracidade das informações coletadas.

3.6 O questionário, disponível no Anexo II desta Instrução Normativa, está formatado conforme a seguir:

Quadro 2 - Questionário

Perguntas Instruções de resposta

1) A família é realmente unipessoal?

a) Sim - Responda a questão 2.

b) Não – Passe para a questão 3.

Responda sim se:

foi constatado que a família é
unipessoal;

ii) se há dúvidas sobre a composição
familiar. A dúvida significa que o poder
público não conseguiu atestar que a
composição familiar declarada pela família
está incorreta. Por isso, prevalece a
declaração da família. Nesse caso, o
município deverá responder o questionário
informando que a família é unipessoal.
Adicionalmente, deve solicitar ao RUF a
assinatura de termo específico, disponível
no Anexo IV dessa Instrução Normativa,
por meio do qual assuma a responsabilidade
pela veracidade das informações coletadas.

2) Qual o motivo de a pessoa morar
sozinha?

a) Trabalho/escola/universidade ou
tratamento de saúde em outra localidade ou
município;

b) Problemas com familiar(es) ou separação
de cônjuge ou companheiro(a);

c) Óbito de outro(s) integrante(s)
familiar(es);

d) Ameaça/violência;

e) Preferência/opção própria;

f) Está abrigado(a)/internado(a), preso(a)
ou reside em domicílio coletivo.

Essa pergunta é respondida apenas para
quem respondeu que “sim” na questão
anterior.

É uma pergunta para análise exploratória
sobre essas famílias.

3) Houve subdeclaração ou omissão de
informações por parte da família?

a) Sim – Responda a questão 4.

b) Não – Atualize o cadastro da família
com a composição familiar correta.

Se a família não é unipessoal, responda se
houve ou não indícios de subdeclaração ou
omissão de informações por parte da
família.  

Se houve, responda sim e passe para a
pergunta seguinte.

Se não houve, marque não. Nesse caso, o
cadastro da família deverá ser atualizado
incluindo necessariamente pelo menos
mais uma pessoa. Nessa situação, a família
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só terá a situação regularizada no âmbito
desse processo se atualizar a composição
familiar;

4) Houve má fé por parte da família?

a) Sim – Exclua o cadastro da família.

b) Não – Atualize o cadastro da família
com a composição familiar correta.

Se houve subdeclaração ou omissão de
informações por parte da família, responda
se teve má fé ou não por parte do
Responsável pela Unidade Familiar (RF).

Se houve má fé, marque sim. Nesse caso, o
cadastro da família deverá ser excluído,
conforme prevê a Portaria nº 810, de 2022,
inciso III do art. 25.

Se não houve, marque não. Nesse caso, o
cadastro da família deverá ser atualizado
incluindo necessariamente pelo menos
mais uma pessoa. Nessa situação, a família
só terá a situação regularizada no âmbito
desse processo se atualizar a composição
familiar.

Para confirmar se houve má fé, o servidor
municipal deve identificar se houve a
intenção da família em fraudar o Cadastro
Único ou os programas sociais.

3.7  O questionário deve ser respondido pelo município após apurar a situação junto à família. Ele não deve ser perguntado à família e subsidiará o
Ministério da Cidadania em relação às repercussões cadastrais e nos benefícios dos programas incluídos nessa Averiguação Cadastral Unipessoal. Nesse
processo de apuração da situação da família, as seguintes situações são possíveis:

a) Caso a família não seja localizada para prestar informações: Nesse caso, o ques onário não deverá ser respondido. Ao final do
prazo estabelecido para o processo de Averiguação Cadastral Unipessoal, o Ministério iden ficará os registros cujo ques onário não
foi respondido e essa família será excluída pelo mo vo: “II - cadastros com informações inconsistentes cujas famílias, após processo de
Averiguação Cadastral, não cumprirem as determinações fixadas em instrução norma va, observado o disposto na Portaria MDS nº
94, de 4 de setembro de 2013”, considerando não ter regularizado seu cadastro após processo de Averiguação Cadastral, nos termos
do inciso II do art. 27 da Portaria nº 810, de 2022;

b) Caso a família se recuse a prestar informações ou recuse receber visita domiciliar: Nesse caso, o ques onário não deverá ser
respondido  e  a  família  deverá  ser  excluída  do  Cadastro  Único  pelo  município  pelo  mo vo  “II  -  recusa  da  família  em  prestar
informações, mediante elaboração de parecer assinado por servidor municipal vinculado à gestão do CadÚnico”. O município deverá
emi r parecer elaborado por servidor público vinculado ao Cadastro Único relatando a tenta va de abordagem da família e a recusa
de prestar informações e efetuar a exclusão do cadastro da família, nos termos do inciso II do art. 25 da Portaria nº 810, de 2022.
Importante que a família seja esclarecida sobre a consequência de não prestar as informações solicitadas;

c) Ques onário  respondido  concluindo  que  a  família  é  unipessoal.  Nesse  caso,  quando  o  município  informa  que  a  família  é
realmente unipessoal após a apuração, o registro da família será considerado regularizado para fins desse processo de Averiguação
Cadastral Unipessoal. Essa opção também deve ser marcada em caso de dúvida, ou seja, quando o município não conseguiu concluir
que a família não é unipessoal.

d) Ques onário  respondido  concluindo  que  a  família  não  é  unipessoal,  mas  não  houve  subdeclaração  nem  omissão  de
informações. Nessa situação,  o município  compreendeu que a composição familiar  está  incorreta, mas não houve prestação de
informações falsas por parte da família. O município deverá emi r parecer elaborado por servidor público vinculado ao Cadastro
Único relatando sua apuração e as conclusões e responder o ques onário na sequência. É imprescindível também atualizar o cadastro
da família incluindo pelo menos mais uma pessoa na família. Portanto, para que o registro seja considerado regularizado nesse caso,
são necessárias duas condições:

Questionário respondido informando que a família não é unipessoal e que não houve subdeclaração ou omissão de informações; e
Atualização cadastral com a inclusão de pelo menos mais uma pessoa na família.

e) Ques onário respondido concluindo que a família não é unipessoal, houve subdeclaração ou omissão de informações, mas não
houve má fé por parte da família. Nessa situação, o município compreendeu que a composição familiar não é unipessoal e que houve
prestação de informações incorretas por parte da família, porém não houve má fé – ou seja, o RUF não fez isso conscientemente com
a intenção de fraudar o Cadastro Único ou os programas sociais. O município deverá emi r parecer elaborado por servidor público
vinculado ao Cadastro Único relatando sua apuração e as conclusões e responder o ques onário na sequência. Nesse caso também é
imprescindível atualizar o cadastro da família incluindo pelo menos mais uma pessoa na família. Portanto, para que o registro seja
considerado regularizado nesse caso, são necessárias duas condições:

Questionário respondido informando que a família não é unipessoal, que houve subdeclaração ou omissão de informações, mas não houve má fé; e
Atualização cadastral com a inclusão de pelo menos mais uma pessoa na família.

f) Ques onário respondido concluindo que a família não é unipessoal, houve subdeclaração ou omissão de informações e houve
má fé por parte da família. Nesse caso, o município iden ficou que ocorreu uma fraude por parte da família, ou seja, o município
compreendeu que a composição familiar não é unipessoal e que houve prestação de informações incorretas por parte da família por
má fé – ou seja, o RUF fez isso conscientemente com a intenção de fraudar o Cadastro Único ou os programas sociais. O município
deverá  emi r  parecer  elaborado  por  servidor  público  vinculado  ao  Cadastro  Único  relatando  sua  apuração  e  as  conclusões  e
responder o ques onário na sequência. Nesse caso, a gestão municipal deverá efetuar a exclusão do cadastro da família pelo mo vo
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“II - recusa da família em prestar informações, mediante elaboração de parecer assinado por servidor municipal vinculado à gestão do
CadÚnico”, nos termos do inciso III do art. 25 da Portaria nº 810, de 2022.

3.8   Embora a resposta ao questionário seja uma parte importante desse processo, os casos seguintes de atualização dos registros, quando não
tiverem resposta ao questionário, também serão considerados como regularização dos cadastros incluídos nessa ação.

3.8.1 Os casos em que não houver resposta ao questionário, mas ocorrer atualização cadastral com a inclusão de outras pessoas na família, serão
considerados regularizados. Nesse sentido, outras situações são também possíveis:

a) Questionário não respondido, mas cadastro atualizado com a inclusão de uma ou mais pessoas, seja por transferência de pessoas para essa família ou por
inclusão de novos membros – situação regularizada.

b) Questionário respondido informando que a família é unipessoal, mas composição familiar atualizada com a inclusão de uma ou mais pessoas, seja por
transferência de pessoas para essa família ou por inclusão de novos membros – situação regularizada.

c) Questionário não respondido, porém cadastro atualizado sem alteração na composição familiar – situação pendente e família será excluída ao final do
processo;

3.8.2 Por fim, os casos em que não houver resposta ao questionário, mas ocorrer atualização cadastral com visita domiciliar, também serão considerados
regularizados, desde que a visita ocorra após a data de referência de geração do público, conforme item 5 dessa Instrução Normativa.

3.9 Porém, é necessário atenção! Caso o município responda o questionário informando que ocorreu má fé da família, mesmo que atualize o cadastro
incluindo novas pessoas ou por meio de visita domiciliar, o registro da família será excluído ao final do processo pelo Ministério.

Quadro 3 – Resumo

Situação Questionário
Demanda ação
adicional

Situação do cadastro
da família

Família não
localizada para
prestar informações

Não respondido Não

Pendente - os registros
cujo questionário não
foi respondido serão
excluídos pelo
Ministério no final
desse processo.

Família se recusou a
prestar informações
ou recusou receber
visita domiciliar

Não respondido
Sim, parecer e
exclusão cadastral

Pendente ou Excluído
– o município deverá
excluir o cadastro da
família. Caso não o
faça, o Ministério fará
a exclusão ao final do
prazo desse processo.

Família é realmente
unipessoal

Respondido Não Regularizada

Família não é
unipessoal, mas não
houve subdeclaração
nem omissão de
informações

Respondido
Sim, parecer e
atualização
cadastral

Para que a situação
seja regularizada, é
necessário responder o
questionário e
atualizar o cadastro
incluindo pelo menos
mais uma pessoa na
família

Família não é
unipessoal, houve
subdeclaração ou
omissão de
informações, mas não
houve má fé por parte
da família

Respondido
Sim, parecer e
atualização
cadastral

Para que a situação
seja regularizada, é
necessário responder o
questionário e
atualizar o cadastro
incluindo pelo menos
mais uma pessoa na
família

Família não é
unipessoal, houve
subdeclaração ou
omissão de
informações e houve
má fé por parte da
família.

Respondido
Sim, parecer e
exclusão cadastral

Pendente ou Excluído
– o município deverá
excluir o cadastro da
família. Caso não o
faça, o Ministério fará
a exclusão ao final do
desse processo.
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Família com cadastro
atualizado e inclusão
de pelo menos mais
uma pessoa na
composição familiar

Respondido, desde que
não tenha ocorrido má
fé ou

Não respondido.

Não Situação regularizada

Família com cadastro
atualizado por meio
de visita domiciliar

Não respondido Não Situação regularizada

No arquivo disponibilizado aos municípios via Sistema de Gestão do Programa Auxílio Brasil - SIGPAB (http://www.mds.gov.br/mds-sigpbf-web/), é
possível verificar a situação do registro da família. As situações poderão ser as seguintes:

a.           PENDENTE: significa que a família ainda precisa regularizar seu registro;

b.           REGULARIZADO: significa que o município já regularizou a situação;

c.           EXCLUÍDO:  o cadastro da família foi excluído.

Essa situação poderá ser atualizada mensalmente, a depender dos procedimentos de tratamento realizados para tratamento da pendência em questão.

ATENÇÃO!

Somente famílias com a situação PENDENTE terão questionários disponíveis para resposta.

Famílias com registros já REGULARIZADOS ou EXCLUÍDOS sem ter o questionário ainda respondido não poderão ter o questionário respondido
após a regularização ou a exclusão do cadastro. No Portal Cadastro Único, esses registros poderão ser visualizados separadamente, e a resposta ao
questionário não será permitida.

Os questionários devem ser respondidos com a máxima atenção pois o sistema não prevê correção de respostas já enviadas. Um questionário já
respondido pode ser somente visualizado. Ele não pode ser alterado nem excluído.

4. REPERCUSSÕES DA AVERIGUAÇÃO CADASTRAL UNIPESSOAL

4.1 Estão previstas repercussões nos benefícios dos seguintes programas: Auxílio Brasil (PAB), Tarifa Social de Energia Elétrica (TSEE) e Benefício de
Prestação Continuada (BPC).

4.2  Repercussões do Programa Auxílio Brasil (PAB)

4.2.1 As famílias beneficiárias do PAB que pertencerem aos três públicos da AVE UNI poderão ter o benefício bloqueado por três meses, seguido de
cancelamento, conforme cronograma da Seção 5 dessa Instrução Normativa.    

4.2.2 Terão os benefícios bloqueados as famílias que não tiverem as inconsistências cadastrais tratadas até a data limite para evitar o bloqueio.

4.2.3 O desbloqueio do benefício pode ser realizado nas seguintes situações:

pelo Coordenador Municipal: após regularizar o cadastro da família conforme os procedimentos indicados na Seção 3, para a famíliaque mantenha
o perfil de permanência para o PAB (deve ser observado que os benefícios serão reavaliados e poderão ter novos valores);
pela Senarc: em decorrência do tratamento da inconsistência do cadastro da família, conforme tratamentos previstos na seção 3 dessa Instrução
Normativa.

4.2.4 Terão os benefícios cancelados as famílias que não tiverem seu registro regularizado até a data limite para evitar o cancelamento.

4.2.5 Regras para reversão de cancelamento do Programa Auxílio Brasil: As famílias da Averiguação Cadastral Unipessoal que tiverem os benefícios
cancelados por encerramento do prazo podem retornar ao PAB por reversão de cancelamento em até 180 dias contados da data do cancelamento, a
partir do atendimento de algumas condições. A gestão municipal deve, primeiramente, regularizar o cadastro da família conforme os procedimentos
indicados na Seção 3, verificar se está mantido o perfil para o Programa e realizar a reversão de cancelamento do benefício diretamente no Sistema de
Benefícios ao Cidadão (Sibec).

4.2.6 O município só deve realizar a reversão de cancelamento dos benefícios das famílias em Averiguação Cadastral Unipessoal após a regularização do
cadastro e a confirmação do perfil de permanência para o Programa, sob pena de o cancelamento ser novamente aplicado

4.2.7 Para que os desbloqueios e as reversões de cancelamento dos benefícios tenham efeito e repercutam na folha de pagamento do mês subsequente,
devem ser realizados sempre de acordo com o Calendário Operacional do PAB, item 3 (“Data-limite para realização de solicitações via módulo
Administração Off-line do Sistema de Gestão do Programa Auxílio Brasil (SigPAB) para repercussão na folha de pagamento”) e item 4 (“Data-limite para
manutenção/administração de benefícios no Sibec para repercussão na folha de pagamento”).

4.2.8 O Calendário Operacional está disponível no módulo “Calendários e Manuais Disponíveis” do Sibec V2. Cabe lembrar que a reversão de
cancelamento deve observar o prazo máximo de 180 dias, contados da data do cancelamento do benefício.

4.2.9 Para que seja possível o desbloqueio ou reversão de cancelamento do benefício de famílias com pessoas em Focalização do PAB, a gestão
municipal deve executar o tratamento da pendência diretamente no Sibec V2, atuando sobre a pessoa que está com a inconsistência.

4.2.10. Passos a serem realizados para o desbloqueio ou a reversão de cancelamento dos benefícios de famílias:

1) A família comparece ao setor responsável no município e a gestão municipal faz, primeiramente, a regularização do cadastro da família conforme os
procedimentos indicados na Seção 3.;
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2) A gestão municipal retira a pendência sobre a pessoa que está com a inconsistência "Procedimento de Averiguação Cadastral" (conforme as orientações
do item 4.5.4 do Manual Operacional do Sibec V2).

3.1) O Sibec V2 irá, então, desbloquear automaticamente os benefícios da família que estavam bloqueados pelo motivo "Procedimento de Averiguação
Cadastral";

3.2) No caso de reversão de cancelamento dos benefícios da família, depois dos passos acima a gestão municipal irá realizar a reversão onde houver o
cancelamento sinalizado pelo motivo "Fim de restrição específica".

4.2.11 Tem perfil de permanência para o Programa a família:

em situação de extrema pobreza, isto é, com renda familiar por pessoa de até R$ 105,00;
em situação de pobreza, isto é, renda familiar por pessoa de R$ 105,01 a R$ 210,00, e composta por gestantes, nutrizes ou pessoas com menos de 21
(vinte e um) anos.;
em Regra de Emancipação.

 4.2.12 De acordo com o § 2º do art. 33 do Decreto nº 10.852, de 2021, o PAB atende famílias em situação de pobreza e extrema pobreza, que podem ter
frágeis vínculos empregatícios. Dessa forma, a legislação do Programa prevê que a renda per capita da família pode variar até a linha de emancipação, sem
que haja o imediato desligamento do Programa, o que é chamado de “Regra de Emancipação”.

4.2.13 É importante ressaltar que, ao longo de 2022, as famílias incluídas no processo de Averiguação Cadastral Unipessoal podem ser desligadas do PAB
por outros motivos. Mesmo que a família deixe de ser beneficiária, é importante regularizar o cadastro da família para evitar sua exclusão do Cadastro
Único.

4.2.14 A família em Averiguação Cadastral Unipessoal que permanecer com dados inconsistentes não poderá participar do processo de habilitação, seleção
e concessão de benefícios do Programa, conforme prevê o parágrafo único do art.  19 do Decreto nº 10.852, de 2021. Portanto, até que sejam sanadas as
inconsistências na forma prevista na seção 3 dessa Instrução Normativa, estas famílias ficam impedidas de participar do processo de concessão de
benefícios do PAB.

4.2.15 Efeitos da exclusão lógica no PAB: As famílias beneficiárias do PAB que tiverem o cadastro excluído terão os benefícios cancelados sem
possibilidade de reversão de cancelamento. Caso essas famílias procurem a gestão municipal, nova inscrição cadastral poderá ser feita e o retorno ao
Programa será realizado a partir de novo processo de habilitação, seleção e concessão de benefícios do PAB.

4.2.16 Ressalta-se que as ações aplicadas às famílias beneficiárias do PAB incidirão também no âmbito do Benefício Complementar (BCO), criado pela
Emenda Constitucional nº 123, de 14 de julho de 2022, e do Programa Auxílio Gás dos Brasileiros (PAGb), de que trata a Lei nº 14.237, de 19 de
novembro de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 10.881, de 02 de dezembro de 2021. Portanto, famílias em Averiguação poderão ter a descontinuidade
do pagamento desses benefícios, caso não sejam atendidas as exigências inerentes ao processo. Já as famílias não beneficiárias, inscritas no Cadastro
Único e incluídas na Averiguação, ficam impedidas de participar do processo de concessão de benefícios do PAGb, conforme parágrafo único do art. 4º
do Decreto nº 10.881/2021, até que sejam sanadas as inconsistências na forma prevista na seção 3 desta Instrução Normativa.

4.3 Repercussões da Tarifa Social de Energia Elétrica

4.3.1 As famílias beneficiárias da TSEE inseridas em Averiguação Cadastral Unipessoal deverão ter seus cadastros regularizados até a data limite para
evitar o cancelamento do benefício ou a exclusão cadastral. Após este prazo, a Secad enviará para a Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) a
listagem das famílias com registros pendentes, para que a Aneel coordene, junto às distribuidoras de energia elétrica, os cancelamentos dos benefícios da
TSEE. 

4.3.2 Terão os benefícios cancelados as famílias que:

após a atualização cadastral, apresentem renda familiar per capita superior a R$ ½ salário mínimo; ou
permaneçam com os registros pendentes após o prazo previsto para o cancelamento do benefício; ou
sofram exclusão lógica.

4.3.3 As famílias com benefícios cancelados que, posteriormente, tenham os cadastros regularizados, deverão solicitar novamente os benefícios às
distribuidoras de energia elétrica de seu estado, ou seja, deverão passar por novo processo de concessão da TSEE. Se desejarem, as famílias podem
aguardar até que o processo de concessão automático seja realizado.

4.4 Repercussões no Benefício de Prestação Continuada (BPC)

4.4.1 As famílias com beneficiários do BPC incluídas em Averiguação Cadastral Unipessoal deverão ter seus cadastros regularizados até a data limite
para evitar a exclusão cadastral, conforme cronograma apresentado na seção 5.

4.4.2 Caso os registros não sejam regularizados até essa data limite, o cadastro da família poderá ser excluído e, se isso ocorrer, o beneficiário do BPC
poderá deixar de receber o benefício, pois estará descumprindo o § 2º do art. 12. do Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007:  “o benefício será
concedido ou mantido apenas quando o CadÚnico estiver atualizado, de acordo com o disposto no Decreto nº 11.016, de 29 de março de 2022”.

4.4.3 Após a data limite para evitar a exclusão cadastral, a Secad enviará ao Departamento de Benefícios Assistenciais (DBA) da Secretaria Nacional de
Assistência Social (SNAS) a listagem de famílias com registros PENDENTES para que o DBA coordene, junto ao INSS, as repercussões relativas ao
BPC.

IMPORTANTE:

Sobre a regularização cadastral de famílias com beneficiários do BPC:    

Em razão do alto grau de vulnerabilidade desse público, recomenda-se que essas famílias sejam atendidas prioritariamente nesse processo
pelos municípios. Por essa razão, nos arquivos a serem disponibilizados, haverá marcação específica dos beneficiários do BPC, a fim de que possam
ser selecionados e atendidos prioritariamente pelas gestões municipais.
Conforme legislação do BPC, é obrigatório informar no Cadastro Único o CPF de todos os componentes das famílias de beneficiários do BPC no
processo de atualização cadastral.
A atualização dos cadastros das famílias dos beneficiários do BPC deve seguir os conceitos e regras do Cadastro Único, conforme previstos na
legislação do Cadastro Único e detalhadas no Manual do Entrevistador, disponível no site do Ministério da Cidadania.

SEI/MC - 13403354 - Anexo https://sei.cidadania.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imp...

7 of 25 12/23/2022, 6:14 PM



4.5 Outras repercussões

4.5.1 As famílias inseridas no processo de Averiguação Cadastral Unipessoal com cadastros não regularizados nos prazos previstos estão sujeitas a ter seus
dados excluídos do Cadastro Único.

4.5.2 Por isso, é importante que os municípios observem as instruções de tratamento das inconsistências, para evitar a exclusão lógica do Cadastro Único e
o cancelamento dos seus benefícios.

5. CRONOGRAMA DO PROCESSO DE AVERIGUAÇÃO CADASTRAL UNIPESSOAL

5.1 Cronograma

INCONSISTÊNCIANOV/22 DEZ/22 JAN/23 FEV/23 MAR/23 ABR/23 MAI/23 JUN/23 JUL/23 AGO/23 MAR/24

PÚBLICO 1

LISTA

MENSAG
PAB

BLOQ

PAB

BLOQ
PAB

BLOQ
PAB

CANC

PAB

TSEE

EXCLUSÃO

PÚBLICO 2 LISTA
MENSAG
PAB

BLOQ
PAB

BLOQ
PAB

BLOQ

PAB

CANC
PAB
 TSEE

EXCLUSÃO

PÚBLICO 3
LISTA MENSAG

PAB 
BLOQ
PAB

BLOQ

PAB

BLOQ
PAB

CANC

PAB

TSEE

EXCLUSÃO

Para o Público 1, a data-limite para atualização cadastral para evitar o bloqueio do PAB foi adiada de 11 de novembro de 2022 para 10 de fevereiro
de 2023, e a data-limite para atualização cadastral para evitar o cancelamento de PAB e TSEE foi adiada de 10 de fevereiro para 12 de maio de 2023.
Para o Público 2, a data-limite para atualização cadastral para evitar o bloqueio do PAB foi adiada de 16 de dezembro de 2022 para 10 de março de
2023, e a data-limite para atualização cadastral para evitar o cancelamento de PAB e TSEE foi adiada de 10 de março para 16 de junho de 2023.
Para o Público 3, a data-limite para atualização cadastral para evitar o bloqueio do PAB foi adiada de 13 de janeiro para 14 de abril de 2023, e a data-
limite para atualização cadastral para evitar o cancelamento de PAB e TSEE foi adiada de 14 de abril para 14 de julho de 2023.

5.2 Datas-limite para os grupos de Averiguação Cadastral Unipessoal

AÇÕES
AVE UNI

PÚBLICO 1

AVE UNI

PÚBLICO 2

AVE UNI

PÚBLICO 3

Data de referência de
geração do público

15/10/2022 15/10/2022
15/10/2022

Data limite para evitar o
bloqueio do PAB (a
família deve regularizar
seu registro até essa data
para evitar o bloqueio)

10/02/2023 10/03/2023 14/04/2023

Data limite para evitar o
cancelamento do PAB e
TSEE (a família deve
regularizar seu registro até
essa data para evitar o
cancelamento)

12/05/2023 16/06/2023 14/07/2023

Previsão de exclusão
lógica (dos registros
pendentes)

MAR/2024 MAR/2024 MAR/2024

5.3 Agenda dos processos de Averiguação Cadastral Unipessoal  – PAB
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ATENÇÃO!

5.3.1  Ao longo de 2022, a Senarc, no âmbito do Plano Nacional de Enfrentamento de Desastre, poderá prorrogar os prazos limites para repercussão nos
benefícios do PAB dos municípios em Situação de Emergência ou Estado de Calamidade Pública decretados pelos governos estaduais ou pelo Governo
Federal. Isto ocorrerá para os estados e municípios que solicitarem as ações especiais de pagamento, previstas no art. 12 da Portaria MC nº 775, de 2022.
Neste caso, os estados e municípios serão comunicados sobre as novas datas de repercussão.

5.3.2  As datas limites são utilizadas como base para a repercussão nos benefícios do PAB do mês seguinte. Por exemplo: A data limite para evitar o
cancelamento dos benefícios das famílias do grupo do  PÚBLICO 2, com efeito na folha de março, será em 10 de fevereiro de 2022. Ou seja, para as
famílias que fizerem a atualização após 10 de fevereiro, a gestão municipal poderá reverter o cancelamento do benefício a partir de 10 de março de 2022,
de acordo com o item 4 do Calendário Operacional, para ter efeito na folha de abril, se a nova situação cadastral da família estiver de acordo com as regras
do PAB.

6. LISTAGEM DAS FAMÍLIAS DOS PROCESSOS DE AVERIGUAÇÃO CADASTRAL UNIPESSOALL 

6.1 Listagem das Famílias

6.1.1 A listagem das famílias será disponibilizada mensalmente no Sistema de Gestão do Programa Auxílio Brasil (SIGPAB), no endereço
http://www.mds.gov.br/mds-sigpbf-web/ .

6.1.2 A listagem possui as seguintes informações:

Em qual PROCESSO a família está inserida: Averiguação Cadastral Unipessoal (AVE UNI);
Em qual GRUPO a família está inserida (NOV/22);
O critério de INCONSISTÊNCIA apresentada pelo registro da família inserida em Averiguação Cadastral (Público 1, 2 ou 3);
As informações cadastrais de cada família, como Código Familiar, data da última atualização cadastral, renda familiar por pessoa, nome e Número de
Identificação Social (NIS) e CPF do Responsável pela Unidade Familiar (RUF), endereço e telefone de contato, entre outras;
Se a família é beneficiária do PAB, TSEE e/ou BPC;
As datas para evitar as repercussões para cada programa e a exclusão lógica por família; e
A situação do cadastro da família em relação ao processo de Averiguação Cadastral Unipessoal (pendente, regularizado ou excluído).

6.1.3 Para cada família da lista do SIGPAB haverá a indicação da SITUAÇÃO do cadastro. Nessa coluna, os cadastros que já tiverem sido tratados,
conforme definido na Seção 3 desta Instrução Normativa, estarão com a marcação REGULARIZADO.

6.1.4 As famílias que ainda precisam regularizar seus cadastros estarão com a situação PENDENTE. São essas famílias que vão necessitar da atuação do
município para evitar as repercussões nos benefícios ou a exclusão lógica.

6.1.5 As famílias que tenham cadastros excluídos terão a situação EXCLUÍDO.

6.2 Procedimentos para obtenção dos arquivos

6.2.1 Após acessar o SIGPAB, o usuário municipal deverá clicar no menu “Administrativo > Transmissão de Arquivos > Upload/Download de arquivos”:

6.2.2 Após acessar a área de Upload/Download de Arquivos, o usuário municipal deverá clicar na pasta Averiguação Cadastral Unipessoal:
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6.2.3 Em seguida, deverá localizar o arquivo cujo nome possui o seguinte padrão:

“UF_NOMEMUNICIPIO_CODIGOIBGE_AveriguaçaoUnipessoal2022_MES2022.csv”

6.2.4 A referência ao mês contida no nome do arquivo será mensalmente atualizada.

6.2.5 A gestão municipal deve salvar uma cópia desta listagem, clicando no ícone de download do arquivo. A listagem de famílias está em formato “CSV”.
Este arquivo contém as seguintes informações (layout):

Dicionário de Variáveis - Central de atendimento e SIGPAB
Averiguação Cadastral Unipessoais

Nome da variável Descrição Valor

CO_IBGE Código do IBGE do município

NO_MUNIC Nome do município

IN_PROCESSO
Indica se a família está inserida no processo de Averiguação
Cadastral Unipessoal (AVE UNI)

AVE UNI

IN_GRUPO
Indica em qual grupo a família se encontra
O grupo se refere ao mês em que a ação foi lançada

nov/22

DT_REFERÊNCIA

Data de referência para tratar a inconsistência do registro. A
família deve atualizar seus dados após a data de referência da
extração em que o público-alvo foi selecionado
Formato DD/MM/AAAA.

15/10/2022

IN_INCONSISTENCIA_UNI

Famílias unipessoais com cadastro incluído ou atualizado entre
novembro de 2021 e outubro de 2022, que possuem renda
familiar por pessoa acima de R$ 210,00 e até ½ salário mínimo

PUBLICO 1

Famílias unipessoais com cadastro incluído antes de novembro
de 2021, mas atualizado entre novembro de 2021 e outubro de
2022, que possuem renda familiar por pessoa até R$ 210,00

PUBLICO 2

Famílias unipessoais com cadastro incluído entre novembro de
2021 e outubro de 2022, que possuem renda familiar por pessoa
até R$ 210,00

PUBLICO 3
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CO_FAMILIAR_FAM Código Familiar

NO_PESSOA_RF Nome do Responsável pela Unidade Familiar (RUF)

NU_NIS_PESSOA_RF Número do NIS do Responsável pela Unidade Familiar (RF)

NU_CPF_PESSOA_RF CPF do Responsável pela Unidade Familiar (RF)

DT_ATUALIZACAO_FAM
Data da última atualização cadastral da família, no formato
DD/MM/AAAA

VL_RENDA_MEDIA_FAM
Valor da renda per capita da família registrada no Cadastro
Único, com os centavos separados por vírgula no formato
NNNN,NN.

NO_LOCALIDADE_FAM Nome da localidade

Informações de endereço para a
localização das famílias

NO_TIP_LOGRADOURO_FAM Tipo de logradouro

NU_TIT_LOGRADOURO_FAM Título do logradouro

NO_LOGRADOURO_FAM Nome do logradouro

NU_LOGRADOURO_FAM Número do endereço

DS_COMPLEMENTO_FAM Complemento do número do endereço

DS_COMPLEMENTO_ADIC_FAM Complemento adicional do endereço

NU_CEP_LOGRADOURO_FAM CEP do endereço, formato 99999999

CO_UTL_FAM
Código da Unidade Territorial Local (UTL), campo numérico
formato NNN

NO_UTL_FAM Nome da Unidade Territorial Local (UTL)

DS_REFERENCIA_LOCAL_FAM Referência para localização do endereço

CO_LOCAL_DOMIC_FAM Características do local onde está situado o domicílio

1  - URBANAS

2  - RURAIS

NU_DDD _CONTATO_1 Número de DDD do 1º telefone de contato da família

NU_TEL_CONTATO_1 Número do 1º telefone de contato da família

NU_DDD _CONTATO_2 Número do DDD do 2º telefone de contato da família

NU_TEL_CONTATO_2 Número do 2º telefone de contato da família

DS_EMAIL_FAM E-mail de contato da família

NOME_CONJUGE_SIRC

Informações do cônjuge identificado a partir do cruzamento com
a base de registros de casamento realizados em 2022

DATA_NASCIMENTO_CONJUGE_SIRC

CPF_CONJUGE_SIRC
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COD_FORMA_COLETA_FAM Forma de coleta

0 - Informação migrada como
inexistente;
1 - Sem visita domiciliar
2 - Com visita domiciliar

QT_PESSOAS Quantidade de pessoas na família

DT_LIMITE_BLOQPAB Data limite para evitar o bloqueio dos benefícios do PAB.

PUBLICO 1 – 10/02/2023

PUBLICO 2 – 10/03/2023

PUBLICO 3 – 14/04/2023

DT_LIMITE_CANCELA
Data limite para evitar o cancelamento dos benefícios do PAB ou
da TSEE, em formato DD/MM/AAAA

PUBLICO 1 – 12/05/2023

PUBLICO 2 – 16/06/2023

PUBLICO 3 – 14/07/2023

DT_LIMITE_EXCLUSAO Data limite para evitar a exclusão lógica do cadastro.

PUBLICO 1 - MAR/2024

PUBLICO 2 - MAR/2024

PUBLICO 3 – MAR/2024

IN_PAB
Indica se a família é beneficiária do PAB no mês de referência
do arquivo. Essa marcação será atualizada mensalmente. 

0  - Não

1  - Sim

IN_TSEE
Indica se a família é beneficiária da TSEE com a referência fixa
em junho/2021

0  - Não

1  - Sim

 IN_BPC

Indica se a família é beneficiária do BPC. 0  - Não

Essa marcação será atualizada periodicamente. 1  - Sim

IN_BPC_88

Indica se a família possui IDOSO beneficiário do BPC. 0  - Não

Essa marcação será atualizada periodicamente 1  - Sim

IN_BPC_87
Indicação se a família possui pessoa com deficiência beneficiária
do BPC. Essa marcação será atualizada periodicamente.

0  - Não

1  - Sim

IN_FAM_TRANSFERIDA
Indica se a família veio transferida de outro município no último
mês. Essa marcação será atualizada mensalmente.

0  - Não

1  - Sim

FLAG_QUEST_RESPONDIDO
Flag que indica se questionário foi respondido e finalizado pela
gestão municipal para aquela pessoa

0 - Não
1 - Sim

IN_SITUACAO

Indica se o cadastro está REGULARIZADO conforme quadro 3 REGULARIZADO

Indica se o cadastro está PENDENTE conforme quadro 3 PENDENTE

Indica que o cadastro está EXCLUÍDO EXCLUÍDO
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6.2.6 Para auxiliar o planejamento das atividades, a gestão municipal pode abrir o arquivo “CSV” diretamente no Excel ou em outro software de
manipulação de dados. É possível filtrar e ordenar os dados, conforme o critério que a gestão municipal desejar utilizar, como: processo e grupo em que a
família está inserida, programa social que atende a família, datas limites, localidades do município, dígito final do NIS do Responsáveis pela Unidade
Familiar; dentre outros. Nesse processo, a recomendação do Ministério é a priorização de famílias com beneficiários do BPC.

 7. COMUNICAÇÃO COM AS FAMÍLIAS

7.1 A comunicação com as famílias beneficiárias do PAB será feita por meio de mensagens no extrato de pagamento dos benefícios e pelo aplicativo do
Programa, sem prejuízo de outras formas de comunicação coordenadas pela Senarc.

7.2 As demais famílias serão comunicadas por meio mensagens no aplicativo do Cadastro Único, disponível nas lojas Apple e Play Store, e também pelo
link https://cadunico.cidadania.gov.br.

7.3 Famílias beneficiárias da Tarifa Social de Energia Elétrica (TSEE) também podem ser comunicadas por meio de mensagem na fatura da conta de
energia elétrica.

7.5 É possível que algumas famílias que regularizem os cadastros em um dado mês recebam mensagem ou carta no mês seguinte ao da atualização. Se isso
ocorrer, recomenda-se ao município conferir a lista de famílias disponibilizada no SIGPAB no mês subsequente, para verificar se houve alteração na
situação do cadastro da família.

7.6 Se a família fez nova entrevista para o Cadastro Único, recomenda-se verificar se houve alteração da data de atualização cadastral no Sistema de
Cadastro Único.

8. ORIENTAÇÕES GERAIS

8.1 Para realizar a atualização cadastral, quando necessário, as famílias devem ser orientadas a apresentar a documentação necessária:

a) Para o Responsável Familiar (RF): o CPF, de preferência, ou Título de Eleitor. Somente as famílias indígenas e quilombolas são dispensadas dessa
obrigatoriedade e podem apresentar qualquer outro documento aceito pelo Cadastro Único.

b) Para as demais pessoas da família: o RF deve apresentar pelo menos um dos documentos abaixo para cada componente familiar:

CPF, de preferência; ou
Certidão de Nascimento; ou
Certidão de Casamento; ou
Certidão Administrativa de Nascimento do Indígena (RANI) – para indígenas que possuem apenas esse documento; ou
Carteira de Identidade - Registro Geral de Identificação (RG); ou
Carteira de Trabalho e Previdência Social; ou
Título de Eleitor.

8.2 Embora o Cadastro Único exija a apresentação de pelo menos um desses documentos para cada pessoa da família, o entrevistador deve registrar os
dados de todos os documentos que a família levar na hora da entrevista, a fim de deixar o cadastro o mais completo possível. O CPF, quando
apresentado, deve sempre ser registrado.

8.3 No caso de famílias com beneficiários do BPC, todos os componentes da família devem ter o CPF registrado.

8.4 Deve-se observar, com atenção, os procedimentos cadastrais corretos no caso de exclusão de pessoas, conforme disciplina o art. 24, §1º da Portaria nº
810, de 2022: “Para cada pessoa excluída, deve ser preenchida a Ficha de Exclusão de Pessoa, conforme Anexo II desta Portaria.

8.5 A Ficha de Exclusão de Pessoa deve ser assinada pelo RF ou pelo Representante Legal (RL) e arquivada por cinco anos junto ao formulário da família.
É importante esclarecer ao RF ou RL que um componente da família poderá ser excluído apenas em caso de óbito, caso não more mais no mesmo
domicílio, ou não compartilhe mais renda ou despesas com a família.

8.6 A exclusão de uma pessoa por estar trabalhando ou recebendo um benefício, sem a observância do conceito de família do Cadastro Único, poderá ser
considerada uma irregularidade. Se constatada má-fé do RF ou do RL, a família poderá ser excluída do Cadastro Único, ser obrigada a restituir valores
recebidos indevidamente e responder a processo cível e criminal.

8.7 Caso persistam dúvidas sobre a veracidade dos dados informados pelas famílias, o entrevistador poderá solicitar ao RF ou ao RL que assine termo
específico, por meio do qual assuma a responsabilidade pela veracidade das informações coletadas. No Anexo IV desta Instrução Normativa consta
sugestão de modelo deste termo. O termo assinado deve ser anexado ao formulário de cadastramento da família ou à Folha Resumo e arquivado durante
cinco anos.

8.8 Recomenda-se a leitura integral das Portarias nº 810, de 14 de setembro de 2022, e nº 94, de 4 de setembro de 2013, para obtenção de mais detalhes
sobre a operacionalização do Cadastro Único. Toda a legislação deve ser de conhecimento da gestão municipal, para a garantia de um atendimento correto e
de qualidade às famílias.

PROCEDIMENTOS DA GESTÃO MUNICIPAL

Para atualizar o cadastro é necessário realizar uma nova entrevista com a família.
Atualize com atenção todos os dados da família que sofreram alguma alteração.
No caso de famílias que recebem salários ou benefícios no valor de um salário mínimo, ao realizar a entrevista com a família, observe sempre se o
valor está atualizado, considerando os reajustes realizados anualmente.
É obrigatório informar todas as pessoas da família, inclusive cônjuges, jovens com mais de 18 anos, idosos e pessoas com deficiência, desde que
residam no mesmo domicílio e dividam renda ou despesa com os demais.
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É obrigatório registrar todas as informações de renda de cada uma das pessoas da família, de acordo com a legislação do Cadastro Único e o Manual
do Entrevistador. Recomenda-se que RUFs idosos e pessoas com deficiência que recebam BPC sejam atendidos com entrevista em domicílio, pois
podem sofrer de dificuldades de locomoção. Lembre-se que os dados coletados têm que ser digitados no Sistema de Cadastro Único, antes das datas
previstas para a repercussão nos benefícios ou para a exclusão lógica.
Confira sempre se ocorreu alteração na data de atualização cadastral no Sistema de Cadastro Único, após finalizar a inserção das informações.
Recomenda-se que o RF ou RL apresentem o CPF de todos os membros da família, inclusive das crianças.
Confira se a família ainda precisa emitir o CPF de algum membro e, se for o caso, oriente a família a procurar ao setor responsável na sua cidade para
adotar as providências de emissão do documento.
A gestão municipal pode coordenar uma ação conjunta com outras áreas da prefeitura para garantir a inscrição de todas as pessoas da família no CPF.

9. CANAIS DE ATENDIMENTO AO MUNICÍPIO E ACESSO À INFORMAÇÃO

9.1 O esclarecimento de dúvidas pode ser realizado pela Central de Atendimento do Ministério da Cidadania, no telefone 121, ou por meio do
preenchimento de formulário eletrônico (http://fale.mdsvector.site:8080/formulario/). O serviço de telefonia é gratuito e recebe ligações de telefones fixos e
celulares. O horário de atendimento é das 7h às 19h, de segunda a sexta-feira; das 10h às 16h, nos finais de semana e feriados nacionais; e o atendimento
eletrônico, 24 horas todos os dias da semana.

9. 2 Para dúvidas ou reclamações sobre o Auxílio Brasil ou o Cadastro Único, entre em contato com a Central de Atendimento do Ministério da Cidadania,
no telefone 121, ou por meio do preenchimento de formulário eletrônico (http://fale.mdsvector.site:8080/formulario/). O serviço de telefonia é gratuito e
recebe ligações de telefones fixos e celulares. O horário de atendimento é das 7h às 19h, de segunda a sexta-feira; das 10h às 16h, nos finais de semana e
feriados nacionais; e o atendimento eletrônico, 24 horas todos os dias da semana.

9.3 Está disponível, também, o canal de chat para atendimento a dúvidas relativas à gestão do Auxílio Brasil e do Cadastro Único. O novo canal de
comunicação encontra-se na página do Fale com o Ministério da Cidadania (https://www.gov.br/cidadania/pt-br/acesso-ahttps://www.gov.br/cidadania/pt-
br/acesso-a-informacao/participacao-social/fale-conoscoinformacao/participacao-social/fale-conosco), com funcionamento de segunda a sexta-feira, das 8h
às 18h. A ferramenta é exclusiva para gestores e técnicos municipais e estaduais, e foi criada com o objetivo de dar agilidade nas respostas das demandas.
Para acesso direto, clique no link: http://chat.mdsvector.site/chat-mds/index.php/.

9.4 Para auxiliar os estados e municípios, um conjunto de perguntas frequentes também ficará permanentemente disponível no site do Ministério da
Cidadania

(https://www.gov.br/cidadania/pt-br/acesso-a-informacao/perguntas_frequentes). Periodicamente, as informações serão atualizadas, para que as principais
dúvidas observadas ao longo dos processos sejam sanadas e divulgadas.

9.5 Toda a legislação do Cadastro Único e do Programa Auxílio Brasil pode ser obtida no site do Ministério da Cidadania (https://www.gov.br/cidadania).

ANEXO II – QUESTIONÁRIO AVERIGUAÇÃO CADASTRAL UNIPESSOAL (AVE UNI)

PERGUNTAS

1) A família é realmente unipessoal?

a) Sim - Responda a questão 2.

b) Não – Passe para a questão 3.

2) Qual o motivo de a pessoa morar sozinha?

a) Trabalho/escola/universidade ou tratamento de saúde em outra localidade ou município;

b) Problemas com familiar(es) ou separação de cônjuge ou companheiro(a);

c) Óbito de outro(s) integrante(s) familiar(es);

d) Ameaça/violência;

e) Preferência/opção própria;

f) Está abrigado(a)/internado(a), preso(a) ou reside em domicílio coletivo.

3) Houve subdeclaração ou omissão de informações por parte da família?

a) Sim – Responda a questão 4.

b) Não – Atualize o cadastro da família com a composição familiar correta.

4) Houve má fé por parte da família?

a) Sim – Exclua o cadastro da família.
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b) Não – Atualize o cadastro da família com a composição familiar correta.

ANEXO III – QUESTIONÁRIO PORTAL CADASTRO ÚNICO

Para acessar o questionário do processo de Averiguação Cadastral Unipessoal, o município deverá entrar no novo Portal Cadastro Único no site
https://cadunico.dataprev.gov.br/portal/, e no menu lateral esquerdo acessar a opção Questionários.

Caso tenha dúvidas sobre como acessar o novo Portal Cadastro Único, acesse o tutorial do sistema no link:  https://www.gov.br/cidadania/pt-br/cadunico
/nova-plataforma/copy_of_TutorialPortalCadastronico.pdf#:~:text=2.-,Processo%20de%20Login%2FEntrada,de%20autentica%C3%A7
%C3%A3o%20do%20Gov.br.

Na aba “Responder”, é possível fazer a busca por CPF, NIS ou Código Familiar das famílias incluídas nessa ação. Após selecionar e digitar o CPF, NIS ou
Código Familiar, o sistema exibirá os resultados da pesquisa e na coluna “Ações” será possível responder o questionário de uma família ainda pendente ou
visualizar um questionário já respondido.

Na tela seguinte é possível visualizar a exibição da tela inicial de um questionário a ser respondido, em que são exibidos os dados da família e a primeira
pergunta.
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A tela seguinte exibe uma busca por NIS de uma pessoa com questionário já respondido. Nesse caso, a coluna ação dá a opção de visualizar o questionário
já respondido.

Um questionário já respondido pode ser somente visualizado. Ele não pode ser alterado nem excluído.

Outro ponto importante de atenção é que somente famílias com a situação ainda PENDENTE terão questionários disponibilizados para resposta.

Também é possível acessar na aba “Consulta Questionários” todos os questionários ainda não respondidos ou já respondidos pelo município.
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A tela seguinte simula uma consulta a questionários “A responder”. Na coluna Ações, é possível entrar no questionário da família para iniciar o
preenchimento da resposta.

Se o município desejar, ele pode alterar a quantidade de registros exibidos por página.

As telas seguintes simulam as respostas ao questionário de uma família que é realmente unipessoal, conforme apuração do município. 
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As telas seguintes simulam as respostas ao questionário de uma família que não é unipessoal, conforme apuração do município. 

O município também pode visualizar a lista dos questionários já respondidos, conforme abaixo.
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E, a partir dessa listagem, selecionar o questionário já respondido que deseja visualizar.

ANEXO IV -  MODELO DE TERMO DE DECLARAÇÃO

1 - Eu,____________________________________________________, NIS_________________, CPF ________________, RGou Título de Eleitor ou
CNH__________________,

declaro, sob as penas da lei, que todas as pessoas listadas abaixo moram no meu domicílio e possuem o seguinte rendimento total detalhado para cada
pessoa, incluindo remuneração de doação, de trabalho ou de outras fontes:  

RELAÇÃO DOS COMPONENTES DA UNIDADE FAMILIAR MORADORES DO
DOMICÍLIO

Nº NOME
Data de
Nascimento

Ocupação
Renda Bruta Mensal
(8.05+8.09)

01

02

03

04

05
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06

07

08

09

10

11

12

2 - Declaro ter clareza de que:

É ilegal deixar de declarar informações ou prestar informações falsas para o Cadastro Único, com o objetivo de participar ou de se manter no
Programa Auxílio Brasil ou em qualquer outro programa social.
As famílias que fraudam o Programa Auxílio Brasil terão o benefício cancelado e responderão processo administrativo instaurado para devolução dos
valores recebidos indevidamente, além de responder penal e civilmente pelas fraudes cometidas.
A qualquer tempo poderei receber visita domiciliar de servidor do município, para avaliar se a situação socioeconômica da minha família está de
acordo com as informações prestadas ao Cadastro Único.

3 - Assumo o compromisso de atualizar o cadastro sempre que ocorrer alguma mudança nas informações de minha família, como endereço, renda e
trabalho, nascimento ou óbito, entre outras.

____________________________________________
Local e data

____________________________________________
Assinatura do Responsável pela Unidade Familiar

ANEXO V – MODELO DE CARTA

PREZADO(A) <MARIA JOSÉ DA SILVA>,

SUA FAMÍLIA ESTÁ EM < AÇÃO DE AVERIGUAÇÃO CADASTRAL
UNIPESSOAL>. ISSO SIGNIFICA QUE AS INFORMAÇÕES QUE VOCÊ DECLAROU
PARA O CADASTRO ÚNICO ESTÃO SEM A QUALIDADE NECESSÁRIA PARA QUE
VOCÊ CONTINUE NO PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL>.

ATUALIZE O CADASTRO DA SUA FAMÍLIA < ATÉ XX DE XX > NO CRAS OU NO
SETOR RESPONSÁVEL PELO CADASTRO ÚNICO DA SUA CIDADE. 

LEVE SEU CPF OU TÍTULO DE ELEITOR E PELO MENOS UM DOCUMENTO DE
CADA PESSOA DA SUA FAMÍLIA, PREFERENCIALMENTE O CPF.

<MAIS INFORMAÇÕES:

FAMÍLIA UNIPESSOAL / PRECISA DE APURAÇÃO DA GESTÃO MUNICIPAL
REALIZADA POR MEIO DE VISITA DOMICILIAR OU ABORDAGEM
QUALIFICADA PARA CONFIRMAR OS DADOS INFORMADOS. ATUALIZE COM
ATENÇÃO OS DADOS.>

<SUA FAMÍLIA É BENEFICIÁRIA DO(S) SEGUINTE(S) PROGRAMA(S):

PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL (ANTIGO BOLSA FAMÍLIA)

TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA (DESCONTO NA CONTA DE LUZ)

ATUALIZE O CADASTRO DA FAMÍLIA PARA NÃO PERDER SEUS BENEFÍCIOS.>

EM CASO DE DÚVIDAS, LIGUE PARA O
 MINISTÉRIO DA CIDADANIA

DISQUE 121.

A LIGAÇÃO É DE GRAÇA.
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Responsável pela Unidade Familiar:       NIS (Número de Identificação Social):

MARIA JOSÉ DA SILVA                              123.45678.99-1     

Código Familiar: 123456-7

Código: <Averiguação Cadastral Unipessoal - NOV/22>      

ANEXO VI - MENSAGENS DE EXTRATO PAB

MENSAGENS DE EXTRATO PAB - AVERIGUAÇÃO UNIPESSOAL 2022

Convocação:

 MENSAGEM DO GOVERNO FEDERAL   

- CONVOCACAO AVERIGUACAO UNIPESSOAL-    

VOCE PRECISA ESCLARECER COM URGENCIA

INFORMACOES DO SEU CADASTRO.

PROCURE O SETOR DO CADASTRO UNICO

NA SUA CIDADE E EVITE O BLOQUEIO

DO SEU BENEFICIO DO AUXILIO BRASIL.  

INFORME CORRETAMENTE NO SEU CADASTRO

TODAS AS PESSOAS QUE MORAM COM VOCE.

MAIS INFORMACOES LIGUE 121   

MOTIVO - AVE UNIPESSOAL  

COD. XX-XX

Bloqueio (Família NÃO atualizou o cadastro dentro do PRAZO):

 MENSAGEM DO GOVERNO FEDERAL  

- BENEFICIO BLOQUEADO POR AVERIGUACAO -    

VOCE PRECISA ESCLARECER COM URGENCIA

INFORMACOES DO SEU CADASTRO.

PROCURE O SETOR DO CADASTRO UNICO

NA SUA CIDADE ATE XX DE XX

E EVITE O CANCELAMENTO

DO SEU BENEFICIO DO AUXILIO BRASIL.

INFORME CORRETAMENTE NO SEU CADASTRO

TODAS AS PESSOAS QUE MORAM COM VOCE

MAIS INFORMACOES LIGUE 121  

MOTIVO - AVE UNIPESSOAL

COD. XX-XX
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Cancelamento  (Família NÃO atualizou o cadastro dentro do PRAZO):

  MENSAGEM DO GOVERNO FEDERAL 

- BENEFICIO CANCELADO POR AVERIGUACAO- 

VOCE FOI CONVOCADO PARA ESCLARECER

INFORMACOES DO SEU CADASTRO E

NAO COMPARECEU. PROCURE COM URGENCIA

O SETOR DO CADASTRO UNICO NA SUA CIDADE

 ATE  XX DE XX E EVITE

A EXCLUSAO DO SEU CADASTRO.

INFORME CORRETAMENTE NO SEU CADASTRO

TODAS AS PESSOAS QUE MORAM COM VOCE.

PARA MAIS INFORMACOES LIGUE 121 

MOTIVO - AVE UNIPESSOAL

COD. XX-XX

Cancelamento (Família NÃO apresenta mais PERFIL para o PAB):

MENSAGEM DO GOVERNO FEDERAL

- BENEFICIO CANCELADO RENDA SUPERIOR -

FOI IDENTIFICADO QUE SUA FAMILIA TEM

RENDA MAIOR DO QUE O PERMITIDO

PARA RECEBER O AUXILIO BRASIL.

PARA MAIS INFORMACOES LIGUE 121

MOTIVO –  AVE UNIPESSOAL RENDA  SUPERIOR

COD. XX-XX

Referência: Processo nº 71000.088446/2022-10 SEI nº 13403354
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